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Vitória/ES, 26 de setembro de 2022. 

Ofício. Circ. CE. Nº 009/2022                                             

 

Prezado(a) Advogado(a), 

Cumpro o dever de convocá-lo(a) para as eleições da 21ª Subseção de Pinheiros/ES, 

marcadas para o próximo dia 01 de dezembro, das 9h às 17h. 

Lembro que o voto é obrigatório, salvo justo impedimento regularmente comprovado, 

por meio do peticionamento eletrônico no sistema DATAGED, no assunto justificativa 

eleitoral – Pinheiros, até a data de 30/01/2023. 

Esclareço, ainda, que, para o exercício do direito do voto, o(a) advogado(a) deverá 

apresentar-se ao local de votação, munido(a) do Cartão ou a Carteira de Identidade 

Profissional, ou um dos seguintes documentos: Cédula de Identidade – RG, Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Passaporte, atendido o requisito de estar quite com a anuidade da OAB, cujo prazo se 

encerra no dia 31/10/2022.  

Registro que a legislação vigente proíbe o voto em trânsito e, assim, o(a) advogado(a) 

só poderá votar na Subseção que for designado(a), pelo Edital, em conformidade com 

o local para onde está sendo enviada esta correspondência. 

Sendo assim, essa Seccional designa, como local onde Vossa Senhoria deverá 

comparecer para a votação, a casa da advocacia, que está localizada à Avenida 

Agenor Luiz Heringer, nº 785, centro, Pinheiros/ES, CEP 29.980-000, ponderando que 

outros esclarecimentos, que se fizerem necessários, ser-lhes-ão prestados pela 

Assessoria do Conselho. 

Na certeza de que os trabalhos eleitorais transcorrerão num clima de paz e harmonia, 

apresentamos a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JEAN CARLOS FERREIRA MONTEIRO 

Presidente da Comissão Eleitoral da 21ª Subseção da OAB-ES  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jean Carlos Ferreira Monteiro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E3B1-A31B-A31E-A5DB.
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